
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

coMtssÃo PERTTANENTE DE LtCITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO

DISPENSA DE LrCrrAçÃO No 00u2018-SEMEC
PROCESSO NO:

20180013

DATA DA AUTUAÇAO:

tsloLl2oaa

DATA DO PARECER JURÍDICO:

12lO,-l2OtA

FORI4A DE PUBUCAÇAO:

QUADRO DE AVISOS DA PMT

DATA DA SOLICITAÇAO DOTAçAO
ORÇAMENTARIA:

1s/ou2018

HORARIO: LOCAL:

SALA DE LICITAçõES NA SEDE DA PREFEITURA

f ATA DA SO LICITA-çAO
DOCUMENTAçAO:

15 01 2018

EMPRESA(S) VENCEDORA(S):

ROSANA MARIA SILVA DE SOUZA

OBJETO:

PA.

DECLARAçAO DE PUBU CAÇAO

lT lOLl20ta

OFICIAL:
DATA/ ASS.
CONTRATO:

19lou2ota

DATA / RANF]CAçAO:

tT lotl20La

DOTAçÂO ORçAMENT

óneÃo: oa-ruÍ{Do MUtttcrPAL DE EDUcAçÃo;

08.09- SECRETARIA i,IUNICIPAL DE EDUCAçÃO;

12.122.002s.2.054-UltUrrrçÃo oo coNTRoLE SOCTAL-CO;{TROLES: FUNDEB, A. ESCOLAR;

3.3.9.O.36.0O-OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS-PESSOA ÉSrCA'

Fo TE: 01.o1.00-IMPOSTOS.

VALOR TOTAL R$ 18.OOO,OO (DEZOTTO MrL REArs).

ES:OBSE

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - Pará
cNP.r: 05.251 .632/OOü.-4r - CEP 6B'456-180

MODAUDADE E NO:

LOcAçÃO DE IMóVEL URBANO, oNDE FUNCIoNARÃO os CSNSELHOS MUNIçIPAIS
DE EóuCAçÃo, FUNDEB E ALIMENTAçÃ6 EscoLAR No MuNlcÍpro oe TUCURUÍ -
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

SECRETARtA MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO E CULTURA

ANEXO MEM. 848/2017 - SEMEC

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

PROCURADORIA JURIDICA
Dr. Luan Constantini
Procurtador

ASSUNTO: Justificativa de Locação de lmóvel

Tucuruí-PA, 29 de dezembro de 2017.

!'f
{

ütl

ConsiderandoqueparaoregularexercíciodasatribuiçÕesdosConselhos
'-(lvtunicipal de Educação, FUNDEB e Alimentaçáo Escolar) faz-se necessário a

disponibilizaçãodelocalpróprio,commobiliárioeequipamentosadequados;

ConsiderandoqueoatualprédiositoàRuaSiqueiraCampos,,l4S-Mangal,atende

de forma minimante adequada as necessidades dos referidos conselhos e garante as

condiçÔes de acessibilidade à população e servidores em geral, bem como a privacidade e o

sigilo necessários dos trabalhos ali desempenhado;

Considerandoqueoprópriocolegiadomanifestouinteresseempermanecerno

mesmoprédio,exercendoseustrabalhos,alegandoalocalizaçãoestratégica;

Desta forma, manifestamos o interesse na

solicitação no ofício 84812017.

renovação do contrato conforme

Atenciosamente,

MARIA DA CONCEIÇ PER BUGARIM
Secretária Municipal de ação

Port. N" 939/2017 - GP

Rue Slqu.rEcrmpos,l59 - CEP 0!,tS&000 ' J.qu.lÉ
íel (89,1) 3737 3!7&37374014

(

,)"
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SECR.ETARIA

P R E T E IT Ú R Â DJ

TUCURUI ( rI
MTINICIPAL DE EDUCAÇÃO

Memorando n"848 / 2OL7 GS-SEM EC Tucuruí, 28 de Dezembro de 2017

Senhor Prefeito:

ConsiderandoqueasatividadesdesempenhadaspeloConselho
t --)úunicipaldeEducação,ConselhodoFUNDEBeConselhodeAlimentaçãoEscolar

sãodegranderelevânciaparaodesenvolvimentodoensino,eque,oprédioora
locadosupreasexpectativasdosconselhosquantoalocalização,Segurançae

comodidade,solicitamosarenovaçãodocontratodelocaçãodoimóvelabaixo

relacionado no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2018'

vALOR/

uÊs(n$)vtcÊnclaFINALÍDADEENDEREçO

DO IMOVEL
PROPRIEÍ RIO

DO IMOVEL

18.000,00OrlOLlzOtB a

31lt2l2or8

Funcionament
o dos
Conselhos,
Municipal de
Educação,
FUNDEB E

Alimentação
Escola r.

Rua Siqueira

Campos

no 145,

Bairro

Mangal

ROSANA MARIA

ÍLVA DE SOUZA

Atenciosamente,

PREF:ITURA MUNICIPÂL DE IUCURUI
PROCURÀDoRIA JURÍDICA

Recebido a8 t

úaria da Conceição Pe ra Bugarim
Secretária MuniciPal de Ed ção e Cu ltura

Portaria 93912017 -GP

Arr

Rua Siqueira Campos. 159 - CEP 68458-000 - Jaqueira
Tel: ()«94) 3787-3878/3787-0048

À
PNETETUNN MUNICIPAL DE TUCURUÍ

Exmo. Sr. Benedito Joaquim CamPos

Prefeito MuniciPal

VALOR

rorAl ( R$)

1.500,00



P R E F E IT U R A DJ

TUCURUI í",f 3

PARECER DE VISITACÃO/IMÓVEL PARA tocAcÃo

Tucuruí (Pa), 03 de janeiro de 2018

OBJETO: Locação de lmóvel paÍa o CONSELHO MJUNICIPAL DE Educação - Secretaria de
Educação.
tOCAtIZAçÃO: RUA Siqueira Campos ne 145, bairro -MANGAL.
PROPRIETÁRIO: ROSANA MARIA SILVA DE SOUZA
VALOR: R§ 1.500,00 ( Um mil e quinhentos reaisl

Em visitação ao imóvel objeto de locação no dia 03 de janeiro de 2018 para as atividades
relacionadas ao CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, observou-se que o imóvel atenderá as

atividades que serão desenvolvidas pelo Conselho.

O referido prédio encontra-se com suas estruturas em bom estado de conservação e atenderá
as ações do conselho, onde possui salas, uma cozinha, banheiro.

Sua localização é boa, próxima a secretaria de Educação, o que proporciona aBilidade e rapidez
em suas ações.

Tendo em visto o que foi exposto acimo, sinalizomos Ídvotável oo pleito. Sugerc-se o volor de
R .5 00 ( Um mil e quinhentos reais) poro locoção.

reÍerido imóvel,

Siqueira Diniz Junior
Dep. laneiamênto ê Convênios.

Prefeitura Municipal de Tucurui
Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, no 01 bairro Santa lsabel

CEP: 68456-'180 Tel.: (94) 3787-0015

rt

O índice acumulado de reajustes de aluguéis (índice IGP-M - índ. Geral de Preços do Mercado)
entre janeiro a dezembro de 2017 sofreu variações ao longo do ano ficando em alguns meses

negatlvo com deflação. Em virtude da deflação, sugiro pela permanência do valor de [$
7,500,00 ( Um mil e quinhentos reoir, encontrando-se na média de preço do mercado, sem

excesso imobiliário. Desta forma, sinalizamos positivamente na proposição do aluguel do



@ TUCURUI
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ANEXO

Vista Frontol

Atendimento.

PreÍeitura Municipal de Tucurui
Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, no 01 bairro Santa lsabel

CEP: 68456-180 Tel.: (94) 3787-0015
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Reunião

sold do wesidência
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Prefeitura Municipal de Tucurui

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza' n" O1 bairro Santa lsabel

CEP: 68456-180 Tel.: (94) 3787-0015
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ESTADO DO PARÁ
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ
GABINETE DO PREFEITO

TucuruÍ (PA), 12 de janeiro de 2018

DO: PREFEITO MUNtCtpAL

Para: Procuradoria Jurídica

solicito a esta procuradoria parecer para que seja formalizado um processo
dE d|SPENSA dE IiCitAçãO PArA LOCAçÃO DE IMÓVEL URBANO, ONDE FUNCIONARÃO OS
CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAçÃO, FUNDEB E ALIMENTAÇÃO TSCOUR IIO
N4UNIcIPIo DE TUCURUÍ - pA, conforme solicitação da secretaria em referencia.

Atenciosamente,

BENEDITO JOAQUIM MPOS COUTO
Prefeito Municipal

Trav. Raimundo Ribei ro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - pará
CNPJ: 05.251.632/OOOL-(I - CEp 68.456-1BO



@r TüôÜHÚi
PROCURADORIA JURíDICA

PARECER JURíDICO

soLtctTANTE: SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO E CULTURA

ASSUNTO: MEMORANDO B4B/201 7 GS-SEMEC

REF' CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMOVEL URBANO DESTINADO AO FUNCIONAMENTO
DOS CONSELHOS: MUNICIPAL DE EDUCAçÃo, FUNDEB E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Trata-se de consulta encaminhada pela Secretana Municipal de
Educação e cultura de Tucuruí, quanto à possibilidade de prorrogação do contiato no
2017'01726002, cujo objeto e a rocação de imóver para funcionariento dos conserhos:
Municipal de educaçã0, Fundeb e Alimentação Escolar.

lnicialmente, considerando que o Memorando em epígrafe foi
encaminhado a esta Procuradoria já bem no Íinal do exercício financeiro (2g.12.201i)," adota-se
o pleito como de solicitação de Dispensa de Licitação, face ao rapso temporar não obedecido no
que concerne à pronogação contratual,

Por força do disposto no aí. 38, Vl da lei n.o g.666/93, foi remetido a
para análise e emissão de parecer,

Escrarece a comissão de Licitação que a referida contratação se faz
necessária em razão de o imóvel ser considerado propício para o desenvolvimento dos trabalhos
realizados por aquele Órgã0, pois alende às necessidades da Secretaria pela fácil acessibilidade
dos usuários e supre as expectaüvas dos órgãos rá instarados no que concerne à rocarizaçã0,
segurança e comodidade, bem como a privacidade e o sigilo necessários dos trabalhos ali
desenvolvidos.

Diante desse quadro, constata_se que todas essas características
condicionam à escorha do imóver objeto do presente, restando presente, por conseguinre, a
inviabilidade de competição, o que autoriza a dispensa de licitação.

Tv. Raimundo Ribeiro de Souza, ne 01 - Centro

otso rovo, nossa EnGrSia!

/-7
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PREFEiTURA DE

TUCURUi
8

FUNDAMENTAçÃO JURíDICA

O caso ,,in,, 
concreto trazido no presente procedimento enquadra_se no

art. 24, inciso X, da Lei n." 8666/93, que dispõe sobre hipótese de dispensa de riciiação para a
compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
Administraçã0, cujas necessidades de instalação e rocarização condicionem a sua escolha,
desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Por fim, no que tange as minutas que acompanham o presente
procedimento, obserya-se que estas estão de acordo com a regisração pertinente, arendendo
aos requisitos por ela exigidos: art, 24, inciso X; art. 26; art. 3g e ss,; art, 55, entre outros. todos
da Lei 8666/93.

lsto posto, estando o presente processo formalmente em ordem, opino
pela possibilidade da conhatação direta com o proprietário em questão. Derradeiramente, anota-
se que eslá o presente processo condicionado a análise, apreciação e aprovação da autoridade
superior. É o parecer.

PROCURADORIA JURÍDICA

S.M J

Tucuruí, 12 de janeiro de 20í8.

Rui Gui erme de Almeida Amoras

ADVOGADO/PMT - Port. 543/95

Mat. 1541 - OAB/PA 5751

Tv. Raimundo Ribeiro de Souza, ne 01 _ Centro.



ESTADO DO PARÁ
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ
GABINETE DO PREFEITO

DO: PREFETTO MUNtCtpAL

Para: Comissão Permanente de Licitação _ CpL

Dando continuidade ao processo licitatório e considerando o parecer jurídico posltivo em
anexo, Autorizo a esta comissão permanente de Licitaçáo quê seja formalizado um processo de
dispensa de |icitaÇão para LoCAÇÃo DE IMoVEL URBANo, oNDE FUNcIoNARÃo oS
CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, FUNDEB E ALIMENTAÇÃO TSCOUR ITIO

MUNICIPIo DE TUCURUÍ - pA, conforme soricitação da secretaria M. de Educação e curtura.

BENEDITO JOAQUI CAMPOS COUTO
Prefeito Municipal

Trav. Raimundo Rlbeiro
CNpJ: 05.251

de Souza - 01 Ce
. 632l0001-41 - cFP

ntro-Tucurui-pará
68.4s6-180

r iQ

Tucuruí (PA), 12 de janeiro de 2018.



,'' l-0
ESTADO DO PARÂ

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE AUTORIZACÃO

Em uso de minhas atribuições conferidas por lei, eu, BENEDITO ioAeuIM cAMpos couro,
Prefeito Municipal, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação/Cpl a proceder à abertura
de PRocESSo LICITATóRIo, modatidade DTSPENSA DE LTCITAçÃo, para LocAçÃo oe
rMóvEL uRBANo, oNDE FUNcToNARÃo os coNsELHos MUNrcrpArs DE EDucAçÃo,
FUNDEB E ALIMENTAçÃO TSCOUA NO MUNICIPIO DE TUCURUÍ - PA, A SEr rEgido PEIALei Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
posteriores.

Tucuruí (PA), 15 de janeiro de 2018.

Benedito roaqui ampos Couto
Prefeito lrlunicipal

Raimundo Ribeiro de S
CNp.t:05.251.632l - Cenlro - TucurLi - pará

CEP: 68.456-180

Trav cuza, 01
0001- 41
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ
coMrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAçÃô

Tucuruí (PA), 15 de janeiro de 2018.

Declaro para fins de LICITAÇÃo, pnocrsso ucltnróRlo, com o objeto t_oclçÃo oe
IUóVEI- URBANO, ONDE TUICTONINÃO OS CONSELHOS MUNICIPAIS DE
EOUCAçÃO, FUNDEB E ALIMENTAçÃO ESCOIAN NO MUNICIPIO DE TUCURUi - PI,
não comprometerá o orçamento de 2018, conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da
Lei complementar N.o 101, de 04 de março de 2000, estando de acordo com o inciso II, do
mesmo a rtigo.

Declaro, ainda, a existência de adequação orçamentária e financeira com LoA (Lei
orçamentária Anual) No 9.932/2ot9 de 05 de janeiro de 2018, tendo compatibilidade com a
LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Atenciosamente,

BENEDITO JOAQUI MPOS COUTO
Prefeito Municipal

Trav. Raimundo Ribe iro de Souza, 01 Centro Tucuruí
CEP: 68.456 1BO

CNP,rf 05.251. 63 2 / OOOL-4L
Pará
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

coMtssÃo PERMANENTE DE LIC|TAÇÃO

PROCESSO DE LTCTTAçÃO - DTSPENSA No OO1/2018-SEMEC

LTCITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA

oBJETO: LOCAçÃO DE IMOVEL URBANO, ONDE FUNCIONARÃO OS
CoNSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAçÃO, FUNDEB E ALIMENTAçÃO eSCOlAn
NO MUNICiPIO DE TUCURUÍ - PA.

REGIME LEGAL: LEI 8.666/93

EDITAL: TERMO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

AUTUAÇAO: Aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro de 2018, eu

Presidente da Comissão de Licitação autuei a Dispensa de Licitação com o no.

001/2018-SEMEC, este processo contendo memorando da Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, com o devido despacho do Exmo. Sr. prefeito, solicitando

abertura de processo administrativo para LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO, ONDE

FUNCTONARÃO OS CONSELHOS MUNICIPATS DE EDUCAçÃO, FUNDEB E

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ - pA, conforme soticitado.

Elizabeth
Presid

Barroso
PMTda CPL|

Portaria n.o 074/2O18-GP

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - pará
cNpJ: 05.251.632/OOOL-4r - CEp 68.4s6-180
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

Tucuruí (PA), 15 de janeiro de 2018.

A

Secretaria Municipal de Fazenda

ATT: Sr. Orlando de Deus e Silva Neto

M. D. Secretário

PEDIDO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

Vimos por meio deste, solicitar de V,Sa., a Dotação Orçamentária para a

licitação modalidade DISPENSA LICITAçÃo No DL-CPL-OO1/20la-SEIr,lEC, que tem como

ObJEtO A LOCAçÃO DE IMóVEL PARA ATENDER O CONSELHO MUNICIPAL E

EDUCAçÃO, FUNDEB E ALIMENTAçÃO ESCOLI& LOCALIZADO NA RUA SIQUEIRA

cAMpos, 145 - MANGAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. O valor é de R$

18.O0O,OO (DEZOITO MrL REAIS).

Atenciosamente,

Elizabeth
Presid

Barroso
PMT

nç
en cPt/

Portaria no O74/2OIA-GP

úà

Trav. Raimundo Ribeiro de souza, 01 - Centro - Tucuruí - Pará
CNPJ: 05.251.632/AAA7-47 - CEP: 68.456-180

Anexos: MEMO 848-2017-GS-SEMEC
Pa recer J u ríd ico 9
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUí
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CNPJ.:05.25í.632/000í -41

A:
COMISSÃO DE LICITAÇÂO
Sf ELIZABETH GONÇALVES BARROSO
PRESIDENTE DA CPL

TucuruiPa, 15 de Janeiro de 2018.

Em resposta ao pedido de dotação orçamentríria para a abertura de
processo licitatório em modalidade de dispensa de licitação, que tem como objeto: Locação
de um imóvel para atender o conselho municipal de educação, Fundeb e alimentação escolar
no Município de Tucuruí-PA. o valor aproximado para conüatação dos serviços é de R$
18.000'00. conforme documentação anexa e lei orçamentari a n" 9.933/2018. A dotação
orçamentária será a seguinte:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA!

óRcÁo: 08 - FUNDo MUNrcrpAL DE EDUCAÇÃo;

08.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

12.122.0025.2.058 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE SOCIAL - CONTROLES: FUNDEB,

A. ESCOLAR;

3.3.9.0.36.00 - ouTRos SERVrÇOS DE TERCETROS _PESSOA FÍSrCA;

FONTE: 01.01.00 - IMPOSTOS.

Atenciosamente,

Orlando il Neto
Secretário Municipal de Fazenda

Portaria n" 004/201 8-GP

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, no Ol - CENTRO
CEP: ô8456-180 - TUCURUI-PARÁ

Tel'. (\94) 3787-1412

í; 1-4
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICTPAL DE TUCURUí

coilrssÃo PERÍúANENTE DE LtC|TAçÃO

A

ROSANA MARIA SILVA DE SOUZA
CPF N.o: 374.77 6.252-20

ENDEREçO: São João, no 60, Bairro paravoá

Tucuruí - Pa

CEP.: 68.456-450

Prezada Senhora,

Tucuruí - PA, 16 de janeiro de 2018.

Elíza Go Barroso
PMTPresi da CPL/

Portaria n.o O74l2OtB-cp

Raimundo RibeirJ
CI.IPJ: 05.251

de Souza - 01
.632/000L-47 -

o-Tucuruí-pará
456-180

Trav. - Centr
CEP 68.

PROCESSO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO Xo OOI/2O18-SEMEC

Vimos pelo presente informar que a Administração Municlpal tem interesse
em locar o imóvel de sua propriedade localizado na Rua siqueira campos no 145 - Bairro
Mangal - Tucuruí/PA, para tanto, soricitamos de v. sa. que nos encaminhe cópia dos
documentos de habilitação abaixo relacionados abaixo:
. Carteira de Identidade; -. Cadastro Nacional de pessoa Física- CpF; -.. Comprovante de endereço de sua residência; _._
. DocumentaÇão do Imóvel; ,
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REPÚBLICA FEDERÂTIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CER.TÍDÃO DT CAS.A.MTNTO
REÍ,IGIO§O COM E!"EITO CIVIÍJ

[oUI I

R.()BTRTO CÀ.R.IJOS R,ODRIGt'TS
e

ROSÀ.Nâ MjàF'I.A SIL\/.â DT
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Registro no 2A72

ffirrprirhuhc

78, alterada pela Lei n.o de 7 de julho de 1999' que dispõe

atrimônio MuDlcl bedecidos todos os.trâmite* formais ep

inclusive autorizâção legistativa consoante Lei Especial n."

DE SOUZA COELHO 
' 
portàdor da C.I. N," 2107021 '

O IrEnI{ITryO D-D :PROPRIf,'I]AI]E sobre o terreno
o Mangal , com as seguiütes cartcterística§:

por onde mede
por onde mede
por onde mede
Por onde mede

19,(N m
28.56 m
16.85 m
28.35 m

iedade, o referido terreno Pessa

bro de 1947' que
a do Prefeito

sob
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cedêJo ao município'



Ii)
.;i.
"&
.$;

ESTAOO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OE TUCURUi

GABINETE §O PREFEITO
C.N. P. J.: 05.251.632/0001 -41

P0RT.A,RIA n"07dl20 I 8-C P

BENEDITO JOAQI.IIM CAMPO§ COUTO, PRNTEITO MUNICIPAL DE TUCURUi,
ISTADO DO PÀRÁ, ro uso das atrit'uiçõcs que lhe sâo eonferida§ pelo art. 77' item
Il da Lei 0rgânica ivlunicipal.

RES0LVET

Art. 1' l§OIl{f,AR, para comporem a COMISSÂO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL. os seguinÍes servidores municipaist Presidenle:
ELIZAB[:TH GONÇÀLVES BÀRROSO, Registro Geral nn 1815674 -
ssPrP,,\. cPF n'. 293-419.122-49 t' Mcmbro: JIiLIO CÉSAR HENRIQUf
DOS REI§, Registro Geral nn. 1811789 - S§P/PÀ. CPI'n".228.003.2{12-15 20

Membro: LUZEILDA ff.RRAZ Lf,ÂO. Registro.Geral n'. 2.599.1;19 PC/PA'
CPf no. 4:4.338.862-87 l' Membro: EDNEIA DE SOUZA §ILVA
KINDINCER. Registro Geral no. 7661511 PC/PA. CPF n'. 227.103.882-00 e

{o Me mbro: §ANI}RÀ SUELY MENDES LEÀO. Registro Ceral no. 1480308
SSf,'PA. ('PF n". 218.662.i02--10.

Àrt.3" Ista Portaria entra em vigor na dala de sua publicação.

Art.4' Revogam-se as disposições em contrário.

C i*ntes em: ü;21_Q!1zort

EI,IZAIt§I'H GONÇAI,VES BARROST)

.rul-lo cEsAR Hr:{RIQt.rE DOS REIS

L1]ZEILDA FTRRÂZ Lf,AO

Írav Rarmundo ÊibeiÍo de Souza. no01 -Santa lsãbel
CEP 68456'180 - Tucurui'PA
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E§TAOO DO PÂRÁ
PREFEITURA I'UNICIPÀL DE TUCURUI

, í'1

GABINEÍE DO PREFEITO
c N.P.J. 05.251.63?0001-41

---§§§r""á"'e§- EDNEIA DE SOTiZA SILVÀ KINDICER

sANtlRA sUELY Mrxors LsÃo

nâ-sr clâxcrA, RsclsrRr-sE. pUBLIQUT-sE E cüMPRA-sE.

covERNo oo uuNtcipto DE TUCURui, rstRoo Do PARÁ. aos

dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoilo.

I}E§F],DITO.'0A CAMPOS COLITO
PRLIIITO MT]NICIPAT-

Esrâ PORTARIA foi registrada e publicada"
conforme expressa o inciss I do An. l'. da
ki Municipal n'. 3.896. de ?6 de setembro
de 1994. na daa suprâ

It{l}tL t\Do Â\Tor PO§ S0.tRf,,S

Ponari n' l8-cP

Trav Raimundo Rib€iío dê Souza, no01 - Sânlâ lsabel
CEP: 68456- 180 - Tucurui'PA
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçAO

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Dando prosseguim

apresentamos em

Exmo. Sr. Prefeito,

ento ao processo de Dispensa de Licitação no 001/2018-SEMEC'

anexoomemorandocomjustificativa/preço,documentaçõesdo

imóvel e locadora ROSANA MARIA SILVA DE SOUZA' com verificação dos procedimentos

determinadospelaLeideResponsabilIdadeFiscalaovalortotaldeR$18'000,00
(dezoito mil reais) para conhecimento e efelto de ratiflcação em cumprimento ao que

dispõenoIncisoX,doArt.24,combinadocomosIncisosII,III,do§ÚnicodoArt'26,

Cordialmente,

Elizabeth Go ves Barroso
Preside da CPL/PMTe

Portaria no O74/2O18-GP

Raimundo Ribeiro de Souza -
CNP.I: 05.251 ' 632/0OOt'4

Centro-Tucurui-Pará
EP 68.456-180

01 -Trav.

r.õ)

PROCESSO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃo No oo1/2018-SEMEC

Tucuruí - PA, t7 de janeiro de 2018'

da Lei 8.666/93.
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ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO RATIFICANDO DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCESSO N." 00'l/201 8-SEÍUIEC

FUNDAiTENTO LEGAL: ART' 24, X da Lei 8.666/93

Presentesnoprocessoosprocedimentosexigidospelalegislaçâoacima

referida, bem como o parecer positivo da Procuradoria Jurídica ratifico a dispensa de licitação,

homologando para os devidos fins de direito, declarando a dispensa da licitação com base no

art.24'X,daLein.8.666/93,determinandoacelebraçãodocontíatocomaSra.RosANA

MARIA SILVA DE SOUZA, portadora do cPF n' 374.776.252-20, com valor mensal de R$

í.5oo,oo(Hummilequinhentosreais)eperfazendoumvalortotaldeR$í8.000'00
(DEZO|TO MtL REATS) para prestar serviços de LocAÇÃo DE IMOVEL URBANO, ONDE

FUNCTONARAO OS CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, FUNDEB E ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR NO MUN|CÍplo DE TUCURUi - PA, dentro das formalidades legais.

Tucuruí, Pará, í I de janeiro de 2018

BENEDITO JOAQUIM MPOS COUTO
Prefeito MuniciPal

Raimundo Ribeiro de Souza 01 Centro
cEP 68.456-180

TucuruiTrav.
CNPJ: 05. 251. 632 / OO0r-41

Pará
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ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO N" 001/20í8-SEMEC

FUNDAMENTO LEGAL: lnciso X, do Art. 24, combinado com os lncisos ll, lll, do § Único do Art 26,

OBJETO: LOCAçÃO DE IMóVEL URBANO, ONDE FUNCIONARÃO OS CONSELHOS

MUNICIPAIS DE EDUCAçÃO, FUNDEB E ALIMENTAçÃO ESCOLAR NO

MUNICÍPIO DE TUCURUÍ - PA.

coNrRArADo:ROSANA MARIA SILVA DE SOUZA

cPF N.o 374.776.252-20

VALOR MÁXIMO DO CONTRATO: R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

PRAZO: AÍÉ31112t2018.

FUNDAMENTO LEGAL DA PuBLlcAÇÃo: Lei Municipal no. 3.896, de 26 de setembro de 1994

Tucuruí (PA), í8 de janeiro de 2018

RAIMUNDO ANTONI A ARES COUTO
ch de

Tra\,, Raimundo Ribeiro de
CNPJ:05.251.63

Souza 01 - Ce
2/OOOI-4L - CEP

ntro-TuÇurui-Parâ
68.4s6-180

DECLARAÇÃO Oe PUBLICAÇÃO NO QUADRO OFICIAL

Declaro para os devidos fins, que o despacho exarado pelo Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE

TUCURUÍ, na folha anterior, Íoi publicado no Quadro Oficial de Publicação, na forma do que dispõe'

da Lei 8.666/93
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